
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense Campus Videira

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

O Instituto Federal Catarinense Campus Videira, por intermédio do pregoeiro, designado
pela Portaria nº 068 de 05 de março de 2018 e da equipe de apoio designada pela Portaria nº 077
de 08 de março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por
Item, para contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento de vigilância
eletrônica e manutenção de alarmes para o IFC – Campus Videira, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO                                                                                                                          

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de
monitoramento de vigilância eletrônica e manutenção de alarmes para o IFC – Campus Videira,
conforme especificações constantes do Termo de Referência –  Anexo I e  demais  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do
objeto constante no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG”  ou Nota de Empenho, prevalecerá a
descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de
preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

DATA: 02/08/2018

HORÁRIO: 09h. (Horário Oficial de Brasília – DF)

CÓDIGO UASG: 158379

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
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sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             

3.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de
2018 à conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 8100000000,
Elemento de Despesa: 33.90.39. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação
que, por ventura ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então
vigentes.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

4.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal Catarinense Campus Vi-
deira, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

4.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências des-
te Edital, estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº
02 de 11 de Outubro de 2010.

4.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão estar com o
cadastramento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –  SICAF ou
providenciar o seu cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos
órgãos da Administração Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior à da data do recebimento
das propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de
novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto, apresentar os
documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II, art. 8º, incisos I,
II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que es-
tejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Instituto Federal Catarinense e/ou impedimento de participar em licita-
ção ou contratação com a Administração Pública Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEP-
CONSU/PGF/AGU com Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública Federal.

4.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judi-
cialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liqui-
dação bem como, licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país.

4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licita-
ção.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
Instituto Federal Catarinense.

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2018.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense Campus Videira

4.4.6 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou co-
operativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

4.4.7 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n°
123, de 2006.

4.4.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da
Lei 8.666 de 1.993.

4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumpri-
mento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste
“Pregão na forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.

5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal
e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante
ou de seu Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as
impeçam de participar do presente certame.

5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                         

6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a partir da data de divulgação deste Edital no site: www.comprasnet.gov.br até a data e
horário da abertura da sessão pública contendo além das especificações detalhadas do objeto
ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes requisitos:

6.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as
especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade, valor unitário e valor
global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula,
nas condições e locais constantes no Termo de Referência;

6.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observa-
rem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço
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para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preenchimento do detalha-
mento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente as descrições que conte-
nham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou “outras deste gênero”).

6.1.1.2 A licitante deverá indicar o sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva
ou sentença normativa que regem as categorias profissionais que executarão os
serviços e as respectivas datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro
de Ocupações – CBO;

6.1.1.3 Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Admi-
nistração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.1.1.4 A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução
dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação;

6.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da exe-
cução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do
modelo de planilha de custos e formação de preços, conforme anexo III deste Edital;

6.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência,
sob pena de desclassificação de sua proposta.

6.1.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

6.2 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio
do sistema eletrônico:

6.2.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em con-
formidade com as exigências deste Edital;

6.2.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste cer-
tame;

6.2.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme
Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei
nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

6.2.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante
o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão. (Declaração de Elaboração Independente de Proposta).

6.3 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirman-
do que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.

6.3.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complemen-
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tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-
de cooperativa.

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das ve-
dações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema comprasnet. 

6.5 Incumbe à  Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições es-
tabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus ter-
mos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando re-
querido, sua substituição.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pre-
gão Eletrônico, quando o pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisitos es-
tabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma
vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas classificadas orde-
nadas automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

7.2 Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza
ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fun-
do perdido;

7.2.2 Que forem totalmente omissas não apresentarem as informações principais na
descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas
de outras licitantes;

7.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles ir-
risórios ou de valor zero;

7.2.4 Que identifiquem o licitante; e

7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista neste Edital.

7.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contra-
rio, levado a efeito na fase de aceitação.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES                                                                                     

8.1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo pregoeiro, ordenadas
automaticamente pelo sistema, quando então este dará início  à fase competitiva, podendo os
licitantes encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR  GLOBAL  DO ITEM, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor
consignado no registro. 

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

8.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME ou
empresa de pequeno porte - EPP, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regula-
mentada pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

8.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos arti-
gos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, ou
entre proposta e lance, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os lici-
tantes serão convocados.

8.10 Apurada a proposta final de menor preço, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema ele-
trônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de jul-
gamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12 No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
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permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.13 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                              

9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.

9.2 O Pregoeiro examinará a  proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar  quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a
proposta, por meio da opção “Enviar anexo”.

9.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasnet, o licitante deve-
rá fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, adequando a proposta
conforme último lance vencedor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que so-
licitado pelo licitante no “chat” do comprasnet, observando, ainda, o seguinte:

9.2.1.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
descrevendo as características do objeto ofertado, em conformidade com a
descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a
última que conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO III deste
Edital.

9.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante,
seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A
ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados
constantes no sistema eletrônico.

9.2.1.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item.

9.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

9.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e
o número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento
do objeto.

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabe-
lecido pelo Pregoeiro.

9.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encami-
nhados ao Instituto Federal Catarinense Campus Videira, situado no endereço: Rod. SC
135, Km 125 – Bairro: Campo Experimental, Videira/SC.
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9.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
estabelecida no item 2.1 deste Edital.

9.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do
prazo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse do Instituto
Federal de Catarinense Campus Videira, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima
referida, por igual prazo, no mínimo.

9.6 Será desclassificada a proposta final que:

9.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

9.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.7 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda a este Edital.

9.8 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.9 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.10 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                    

10.1 Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consulta
online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°,
incisos I, II, III, IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração
demonstrativa da situação desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do
subitem anterior mencionado deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa indivi-
dual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores.

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis.

10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão negativa de débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive das contribui-
ções sociais com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Lei nº
8.212/1991), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art.
29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade.

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de valida-
de.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º
de maio de 1943.

10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribui-
dor da sede do licitante.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação finan-
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-
sórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = -----------------------

Passivo Circulante

10.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
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(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993).

10.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial
do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do
contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros
fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão, conforme art. 44 da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

10.4 A licitante deverá apresentar a seguinte documentação complementar:

10.4.1 Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que a licitante, por intermédio
de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou o local onde
será realizada a manutenção,  ou Declaração de Não Vistoria,  onde está ciente das
condições  do  local e de que é detentora de todas as informações relativas à sua
execução.

10.4.2 Declaração, conforme Anexo IV deste Edital, de que a licitante, por intermédio
de representante legal devidamente qualificado para este fim, compromete-se, caso
seja homologado, a instalar e manter sede operacional dentro do município de Videira/
SC, com prazo de até 30 (trinta) dias a partir da Homologação do Resultado ou de aviso
por  parte  da  CONTRATANTE,  a  fim  de  propiciar  um atendimento  ágil  em caso  de
ocorrências que insurgirem durante as rotinas de monitoramento.

10.5 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta
online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados
imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas)
horas, contados a partir da comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema, e os originais, caso
solicitados, deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio
da documentação via sistema eletrônico, para o Instituto Federal Catarinense Campus Videira,
Rod. SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, Cidade de Videira/SC, CEP 89560-000, A/C do
Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte
externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA
A/C PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018 
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

10.6 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal Catarinense nos sítios oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.7 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o dis-
posto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.

10.8 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:
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10.8.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br).

10.8.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Na-
cional de Justiça (www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).

10.8.3 Da Composição societária da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) a fim de se
certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

10.8.4  Em se tratando de licitação exclusiva para microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Fede-
ral (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo
– Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 360.000,00 (trezen-
tos e sessenta mil reais) no caso da microempresa e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
e oitocentos mil reais) no caso de empresa de pequeno porte, previsto no artigo 3°, in-
ciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o
artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício consi-
derado.

10.8.5  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

10.9 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento
da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classifi-
cação.

10.10No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

10.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.11.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de
pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal,
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certi-
dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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10.11.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista ur-
gência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.11.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regulariza-
ção fiscal para a abertura da fase recursal.

10.11.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a lici-
tação.

10.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.13 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

10.13.1 Em original.

10.13.2 Por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, de-
vidamente qualificado ou por Cartório competente.

10.13.3 Publicação em órgão da Imprensa Oficial.

10.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pes-
soa poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o enca-
minhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.

11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser proto-
colada no endereço: Instituto Federal Catarinense Campus Videira, Rod. SC 135, Km
125, Bairro Campo Experimental, Cidade de Videira/SC, CEP: 89560-000, A/C Setor de
Compras e Licitações - Pregoeiro, no horário de 07h30min ás 11h30min e 13h às 17h.

11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar
para o endereço compras.videira@ifc.edu.br.

11.2 Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclu-
sivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras.videira@ifc.edu.br.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
Instituto Federal Catarinense.

Portaria IFC/Reitoria no 117/2018, de 31 de Janeiro de 2018.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense Campus Videira

11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranha-
dos nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              

12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imedia-
ta e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

12.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitan-
te manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou empresa
de pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da regularida-
de fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 5 (cin-
co) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a regularização da docu-
mentação, conforme prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 8.538, de 06 de outu-
bro de 2015.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer im-
portará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à lici-
tante declarada vencedora.

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Fe-
deral Catarinense Campus Videira, Rod. SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, Cidade de
Videira/SC, CEP: 89560-000, no horário de 07h30min às 11h30min e 13h às 17h.

12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos
prazos legais vencidos.

12.9 O pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a
sua decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo à Diretora Geral do Instituto Federal Catari-
nense Campus Videira, devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo prazo.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       

13.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro,
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caso não haja interposição de recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois  da adjudicação do objeto ao  proponente vencedor pelo  Pregoeiro  ou quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo
de 30 (trinta) dias úteis efetuar a assinatura da Nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

14.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência. 

14.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará
consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos re-
sultados serão anexados aos autos do processo.

14.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado
a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666 de
1993.

15.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

15.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

15.3.1 O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de
preços, para readequação ao referido limite.

15.3.2 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da
Administração Pública ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os
efeitos.

15.3.3 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.3.4 A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
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fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro
ano de vigência da contratação. 

15.3.4.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

16. DO PREÇO 

16.1 O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da(s) licitante(s)
vencedora(s) que será fixo e reajustável.

17. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

17.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de fa-
tos supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente ad-
judicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supressão
decorrente de acordo celebrado entre as partes.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEI-
TAÇÃO DO OBJETO

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do ob-
jeto são os estabelecidos no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definiti-
vo dos materiais pelo chefe do almoxarifado através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada.

19.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o mon-
tante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante pro-
tocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

19.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari-
zação da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularida-
de do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

19.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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19.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici-
onado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

19.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento.

19.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporci-
onais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
   365      365

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
                                                                                 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555
de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa,
deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de
prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/
ou ensejar o retardamento da execução do certame.

20.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

20.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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20.2.2 Multa.

20.2.2.1 Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato
em desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Licitante(s)
Vencedora(s), até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser
contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente.

20.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem
20.2.2.1, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente.

20.2.3 Suspensão  Temporária  de  participação  em  licitação  ou  contratação  com  o
Instituto Federal Catarinense, por prazo não superior a 02 (dois) anos (parecer 08/2013/
CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 24/04/2014).

20.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação  com a Administração
Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos (parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 24/04/2014).

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados.

20.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1.999.

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionalidade.

20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense Campus Videira.

20.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si  podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                    
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21.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da lici-
tante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique compro-
metido o interesse do órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura
contratação.

21.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

21.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Insti-
tuto Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
seu julgamento e decisão.

21.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresen-
tação de documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do re-
sultado do processo licitatório.

21.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Instituto Federal Catarinense Campus Videira, exceto quando for explicitamente disposto em con-
trário.

21.9 A Administração do Instituto Federal Catarinense Campus Videira poderá revogar a presente
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprova-
do, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

21.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pre-
gão, este será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

21.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos
ou conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste
Pregão.

21.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal Catarinense
Campus Videira ou ainda nos sítios: www.comprasnet.gov.br e  http://www.ifc-videira.edu.br
 

21.12.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventu-
ais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugna-
ções ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mu-
danças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.
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21.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo
32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

21.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta do Contrato;
Anexo III – Modelo de Proposta; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Instalação de Sede Operacional;
Anexo V – Modelo de Declaração de Vistoria/Não Vistoria; e
Anexo VI – Instrumento de Medição de Resultado.

22. DO FORO                                                                                                                                      

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de
Caçador/SC, Subseção Judiciária de Caçador, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de
qualquer outro.

Videira, 19 de julho de 2018.

_______________________________________
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral do IFC Campus Videira
PORTARIA 289 DOU DE 27/01/2016
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PREGÃO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Conforme orienta o §1º do artigo 1º do Decreto 2.271/1997, as atividades de vigilância, serão
de preferência, objeto de execução indireta. Tendo em vista que o IFC Campus Videira não dispõe
de quadro de pessoal  específico para a prestação do serviço em questão, faz-se necessária a
contratação de empresa especializada, com devido amparo legal.

1.2 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Campus Videira necessita
assegurar  a  continuidade  do  atendimento  dos  serviços,  com  a  contratação  de  empresa
especializada em sistemas  de  segurança  eletrônica,  considerando,  que  há  neste  Campus um
sistema de alarmes de propriedade do IFC, necessita-se que sejam feitos o monitoramento e os
ajustes necessários para o adequado funcionamento dos equipamentos instalados, para atender
com  maior  eficiência  as  necessidades  de  segurança  deste  Campus.  Justifica-se  ainda  a
contratação  do  monitoramento  dos  sistemas  instalados,  tendo  em  vista,  que  estão  sendo
oferecidos cursos no período matutino, vespertino e noturno, necessitando tal controle de forma
permanente, bem como para assegurar a segurança dos alunos e servidores que frequentam esta
unidade. Justifica-se o pregão por valor global, pois os itens deverão ser compatíveis em todas
suas funcionalidades.

1.3 A presente aquisição justifica-se acima de tudo pela importância que deve ser dada à questão
de segurança de bens e pessoas na sede própria da instituição. Atualmente o IFC Videira conta
com laboratórios  montados  com ferramentas e  equipamentos de alto  valor  agregado que,  se
forem furtados causarão um grande prejuízo à instituição e  à sociedade em si.  A medida  de
monitoramento visa principalmente a prevenção desses infortúnios, já que a verificação constante
por  uma empresa  especializada  de  maneira  diuturna,  desmotivará  determinadas  atitudes  por
agentes mal intencionados, beneficiando diretamente, dessa maneira, a Instituição como um todo
e os usuários. Além disso, se eventualmente qualquer anormalidade ocorrer durante o processo de
monitoramento, haverá o deslocamento imediato de agente preparado para lidar com a situação.

1.4 Outro benefício indiretamente associado à contratação refere-se à oportunidade de melhor se
investigar causas e até mesmo melhorar processos de segurança dentro do Campus.

2 DECLARAÇÃO DO OBJETO

2.1 Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento de vigilância eletrônica
e manutenção de alarmes para o IFC – Campus Videira, com execução indireta mediante o regime
de empreitada por preço global conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

DESCRIÇÃO DOS ITENS

Item Un Qtd Descrição/especificação Valor Mensal Valor Anual

1 MÊS 12 Monitoramento eletrônico com envio de apoio
tático  quando  ocorrer  eventos,  dos  sistemas
de  alarmes  já  instalados  no  IFC  Campus
Videira.

R$  2.949,00 R$ 35.388,00

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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Os sistemas são basicamente compostos pelos
seguintes  itens:  Central  de  alarme  com  8
zonas na placa (16 c/zona dupla) expansível a
48 zonas via BUS 4 fios, Funções controle de
acesso
embutidas,  Atualiza  firmware  via  306USB  e
WinLoad,  Compatível  com  NEware,  Função
horário de verão automática, 2 saídas PGM na
placa  (+  3  opcionais),  pulso  negativo  ou
positivo, PGM1 pode ser usado como entrada
sensor  incêndio  2  fios,  Suporta  até  127
módulos  de  expansão  BUS,  96  códigos  de
usuário,  4  partições,  1024  eventos  na
memória, Programa até 96 controles remotos,
usando a senha master ou instalador, Bateria
de  backup  para  relógio  embutida,  1  saída
supervisionada  de  sirene,  auxiliar  e  linha
telefônica,  Botão  para  reset  (ajuste  para
valores de fábrica e reinicia), Botão para ativar
ou desativar a saída auxiliar, Cabe em caixa de
metal de 28cm x 28cm x 7.6cm, que divide a
mesma programação para facilitar a troca da
central.

Teclado que mostra a zona de alarme: as zonas
em alarme são mostradas até  o  sistema ser
desarmado, com 32 caracteres LCD azul com
nomes  programáveis  (via  chave  de  memória
ou  função
cópia  módulo),  Disponível  em  inglês,
português, Associado a uma ou mais partições,
1 zona endereçável e 1 saída PGM, Configura
aviso  de  zonas  independentemente,  14
funções de um toque, 3 pânicos ativados pelo
teclado,  Ajuste  de luz  de  fundo,  contraste  e
velocidade  de  texto,  Mostra  horário  em
formato 12h ou 24h.

Trafo  2,0A  ou  superior,  compatível  com  a
necessidade do sistema. 

Bateria  automotiva  Selada  12V  45AH  ou
superior com carregador específico.

Sirene(s) 120db 12V (de uso interno e externo)
Detector  Digital  de  Movimento  com  alta
tecnologia  para  áreas  internas,  Detecção
microondas  digital,  LEDs  indicadores  de
movimento,  sensor  usa  o  sinal  microondas
para confirmar o resultado antes de gerar um
alarme,  Alcance  do  microondas

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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ajustável, Ângulo de visão 14m x 14m; 90°.

Kit  Backup  Gprs/  Ethernet  com fornecimento
de  chip  de  operadora  local  com  sinal  de
comunicação de nível excelente. 

Locais  instalados:  Bloco Salas  de Aula,  Bloco
Administrativo,  Bloco  Auditório,  Pedagógico,
Biblioteca,  Bloco  Laboratórios,  Ginásio,
Anexo Ginásio e Galpão de Máquinas. 

2.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271 de
1997, caracterizando-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares
à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

2.3 A contratação inicial será de 12 meses, período padrão para análise da qualidade dos serviços
prestados e decisão de continuidade com a empresa contratada.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade

3.1.1 O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica
emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  tenha  executado
contrato(s) de serviços continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste
certame. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

3.1.1.1 Nos termos do Acórdão 1.214/2013,  somente serão aceitos  atestados
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

3.1.1.2 A  apresentação  de  atestado  comprovando  que  a  contratada  tenha
executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto
licitado deve referir-se  a  período não inferior  a  3 (três)  anos,  conforme item
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

3.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

3.1.3 O  licitante  deverá  apresentar  junto  aos  demais  documentos  de  habilitação,
declaração de que possui os documentos relacionados ou de que reunirá condições de
apresentá-los no momento da assinatura do Contrato:

3.1.3.1  O  licitante  deverá  apresentar  junto  aos  demais  documentos  de
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habilitação  a  declaração  de  visita  técnica  realizada  ou  não  realizada  para
conhecimento das instalações e local de execução dos serviços.

3.1.3.2  Deverá  o  licitante  interessado,  apresentar  Declaração  de  que
compromete-se,  caso seja homologado, a  instalar  e manter sede operacional
dentro do município de Videira/SC, com prazo de até 30 (trinta) dias a partir da
Homologação do Resultado ou de aviso por parte da CONTRATANTE, (Conforme
Anexo IV  deste  Edital),  a  fim de propiciar  um atendimento  ágil  em caso  de
ocorrências que insurgirem durante as rotinas de monitoramento.

3.1.4 Todo o serviço deverá ser realizado por profissionais capacitados e funcionários
da empresa vencedora, não podendo haver terceirização de serviços.

4. VALOR DE REFERÊNCIA

4.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos valo-
res das pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da
administração pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constante no proces-
so.

4. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

4.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de serviço
comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450,
de 2005.

5. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1 A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS SERÁ DE FORMA PARCELADA, de acordo
com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emis-
são de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme dis-
posto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 A quantidade contratada deverá ser entregue conforme estabelecido na descrição do item
constante no item 2.1 do presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Fiscal de Contrato e pelo Coordenador Geral
de Infraestrutura e Serviços do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, e deverão ser recebi-
dos da seguinte forma:

6.1.1 Provisoriamente, pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da realização do serviço, para posterior verificação da conformidade dos itens
com as especificações exigidas.

6.1.2 Definitivamente, pelo Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação
da conformidade qualitativa e quantitativa dos itens.

6.1.3 A fiscalização do Contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 0005/2018, ocorrerá
conforme o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo ao Edital.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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6.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de
Referência, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comuni-
cando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto
em questão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como:
frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na le-
gislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.

6.2.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do ob-
jeto recusado, o setor de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Admi-
nistração e Planejamento da CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de
que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo
com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades
previstas no Edital.

6.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especifi-
cações e/ou que não estejam adequados para uso.

6.4 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados
durante as operações de transporte e descarga no local de entrega.

6.5 A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada.

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

7.1 A Contratada obriga-se a:

7.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de
referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial:

7.1.1.1 Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidade es-
pecificadas neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.

7.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados se-
jam executados com esmero e perfeição.

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

7.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante.
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7.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de fa-
lhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato,
prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

7.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-
tação.

7.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais trans-
gressões.

7.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela
CONTRATANTE.

7.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamen-
tos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de referência, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer trans-
gressão de seus prepostos ou convenentes.

7.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados,
quanto para a execução dos serviços em si.

7.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE.

7.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das ativi-
dades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

7.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmen-
te, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e ex-
pressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada.

7.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acor-
do com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990).

7.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

7.1.1.16 A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica pelo período
vigente  do  contrato  sem  custos  adicionais,  inclusive  quando  ocorrer
troca/substituição de equipamentos com problemas de funcionamento.

7.1.1.17 Toda manutenção deverá  ser  realizada em até 12 (doze)  horas  após
chamado telefônico ou meio eletrônico.

7.1.1.18 As  especificações  dos  equipamentos  indicados,  dados  básicos  e
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quantidades mínimas necessárias,  devem ser considerados apenas como uma
base aproximada para análise de proposta, devendo os interessados efetuar uma
visita técnica para mais detalhes.

7.1.1.19 O sistema de alarme deverá ser programado conforme interesse do IFC -
Campus Videira  e  o  mesmo  deverá  possuir  acesso  e  controle  eletrônico  via
internet de ocorrências, disponibilizado sem custo adicional e 24 horas por dia.

7.1.1.20 Deve ser efetuado o zoneamento de todos os setores de acordo com a
nomenclatura estabelecida pelo IFC.

7.1.1.21 Os sistemas deverão ser programados a fim de possibilitar a proteção
das unidades ou setores contra os eventos de invasão e arrombamento.

7.1.1.22 A  licitante  deverá  oferecer  os  serviços  de  monitoração  de  todas  as
ações,  atividades  e/ou  sinistros  que  ocorram  no  campus  da  Contratante,
pertinentes ao sistema, provendo de imediato,  visita ostensiva às unidades ou
pontos de instalação de todas as áreas, quando ocorrer sinistro, além de avisar
imediatamente, via telefone, a guarita do Campus sobre as ocorrências recebidas.

7.1.1.23 Problemas  de  falta  ou  baixa  tensão  de  alimentação  deverão  ser
obrigatoriamente sinalizados na central  de  alarme do  CONTRATANTE e/ou  em
cada componente que utilize bateria própria. A falta de energia elétrica não deve
parar o funcionamento dos alarmes instalados por no mínimo 24 horas.

7.1.1.24 O sistema deverá oferecer proteção quanto às tentativas de violação de
seus componentes centrais e periféricos, bem como em relação à desativação
não autorizada, ativando o alarme, quando for o caso.

7.1.1.25 Quando  houver  alteração  de  layout  das  instalações,  a  empresa
contratada deverá proceder a alteração dos equipamentos conforme solicitação
do contratante.

7.1.1.26 O  monitoramento  dos  equipamentos  e  dispositivos  eletrônicos,
instalados no local monitorado, estando o sistema armado e conectado, sempre
que  houver  tentativa  de  invasão  ou  arrombamento,  a  sirene  será  ativada  e
conectada automaticamente através da linha telefônica (ramal interna ou GPRS)
à  central  de  monitoramento  da  CONTRATADA,  que  tomará  as  providências
cabíveis.

7.1.1.27 Toda a manutenção do sistema de segurança eletrônica ficará a cargo da
CONTRATADA, em relação a qualquer defeito ou mau funcionamento.

7.1.1.28 A  assistência  técnica  será  permanente,  durante  toda  a  vigência  do
Contrato  e  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  cabendo  inclusive  a
manutenção  preventiva  mensal  e  a  corretiva  quando  necessário,  com
fornecimento de todos os equipamentos bem como os materiais indispensáveis
para  a  execução  do  objeto  deste  Termo  de  Referência,  comprometendo-se  a
efetuar a substituição, troca, reparação, reconstrução, às suas expensas, no total
ou  em  parte,  caso  ocorram  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  dos
materiais utilizados ou dos serviços prestados.
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7.1.1.29 Os chamados por problemas técnicos deverão ser atendidos em até 6
(seis) horas após a comunicação e solucionados no prazo máximo de 12 (doze)
horas.

7.1.1.30 Qualquer  componente  será  substituído  sem  nenhum  ônus  para  o
CONTRATANTE.

7.1.1.31 O acompanhamento da prestação dos serviços nos diversos locais será
de responsabilidade do Setor de Infraestrutura e Serviços do Instituto  Federal
Catarinense - Campus Videira, e fiscais de contrato.

7.1.1.32 Caberá  à  CONTRATADA  manter  o  sistema  eletrônico  de  vigilância
interligado  com  a  central  de  monitoramento  remoto  nas  dependências  da
CONTRATADA, monitorado 24 horas por dia, todos os dias da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados.

7.1.1.33 Manter em sigilo,  sob as penalidades da lei,  dados e informações de
propriedade  do  CONTRATANTE,  a  menos  que  expressamente  autorizada  por
escrito.

7.1.1.34 A CONTRATADA deverá executar quaisquer serviços, sem ônus para o
CONTRATANTE, fora do horário normal do expediente, desde que indispensáveis.

7.1.1.35 Caberá à CONTRATADA comunicar o corpo de bombeiros, em caso de
incêndio e a polícia militar/civil/federal em caso de invasão ou arrombamento.

7.1.1.36 A  CONTRATADA  deverá  inspecionar  os  equipamentos  em  todas  as
unidades  administrativas  ou  pontos  de  instalações,  por  intermédio  de  seus
supervisores,  no mínimo 01 (uma) vez por mês  apresentando relatório ao fiscal
do Contrato ao final da inspeção.

7.1.1.37 Os serviços de manutenção têm por objetivo rever instalações e remover
os  defeitos  de  funcionamento  de  qualquer  natureza,  apresentados  pelos
materiais,  equipamentos  e  instalações,  que  deverão  ser  executados  por
técnico(s)  especializado(s)  da  CONTRATADA,  quando  solicitado  pela
FISCALIZAÇÃO.

7.1.1.38 A  manutenção  do  Sistema  de  Alarme  visa  igualmente  manter  os
equipamentos  em  condições  normais  de  funcionamento  e  compreende:
manutenção do bom estado de conservação, substituição de componentes que
comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com o intuito de
atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes
mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras
ações que garantam a operacionalização dos equipamentos.

7.1.1.39 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com
o fornecimento,  pela  CONTRATADA,  de  todo  o  material  necessário,  tais  como
cabos, fios, eletrodutos, abraçadeiras, adaptadores, conectores, fontes, sensores,
placas, baterias, entre outros.

7.1.1.40 Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do
Sistema  de  Alarme,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar,  de  imediato,  o
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restabelecimento  do sistema,  inclusive,  em horários  noturnos,  e  aos sábados,
domingos e feriados.

7.1.1.41 Os GPRS existentes deverão ser alimentados com chip de operadora
local,  com sinal  de comunicação em nível  considerado excelente,  sem custos
adicionais para a contratante.

7.1.1.42 Todos os serviços deverão obedecer às normas vigentes (NBR 5410 e
demais normas relacionadas aos sistemas de segurança eletrônica e segurança
do trabalho).

7.2 A Contratante obriga-se a:

7.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designa-
da, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CON-
TRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma.

7.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

7.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços dentro das normas do contrato.

7.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os pra-
zos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

7.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1 O valor  máximo global  da contratação  de serviços  de monitoramento eletrônico é  de  R$
35.388,00 (Trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais).

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive reten-
do o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de di-
fícil ou impossível reparação.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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10.1 As  despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão,  no exercício de
2018, à conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, fonte: 8100000000,
Elemento de Despesa:  33.90.39. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação
que, por ventura ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos orçamentários então
vigentes.

11. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1 A Diretora Geral do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02 de
17/07/02, e Decreto nº 5.450/05 de 31/05/2005 aprova o presente Termo de Referência de procedi-
mento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 

Videira, 19 de julho de 2018.

_______________________________________
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral do IFC Campus Videira
PORTARIA 289 DOU DE 27/01/2016
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ANEXO II

PREGÃO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 00XX/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS
VIDEIRA E A EMPRESA (XXXXXXXXXXXX) PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMA DE
VIGILÂNCIA  ELETRÔNICA  E  MANUTENÇÃO  DE
ALARMES  PARA  O  IFC  CAMPUS  VIDEIRA, NOS
TERMOS  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
0005/2018 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, ente autárquico,
com sede na Rodovia SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, em Videira/SC, CEP 89560-
000, Fone: (49) 3533 4900, Fax (49) 3533 4901, inscrita no CNPJ/MF sob nº. (XX.XXX.XXX/XXXX-
XX), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo sua Diretora Geral,
Senhora(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileira, (XXXXXX), residente e domiciliada na
(XXXXXXXXXXXXXXXX) Cidade de (XXXXXXXXXXXX), CEP 89560-000, CPF nº(XXX.XXX.XXX-XX),
RG nº. (XXXXXXXXXXXXX) e a Empresa (XXXXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ/MF nº (XX.XXX.XXX/XXXX-
XX), estabelecida na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), bairro
(XXXXXXXXXXXXX), cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXXXXX) Fone/fax: (XXXX)XXXX-XXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
brasileiro (a),  (XXXXXX), residente e domiciliado (a) na Rua
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), nº (XXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade de
(XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXX-XXX), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG nº (XXXXXXXXXXXXX),
celebram o presente CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas. As partes
contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  de
monitoramento de vigilância eletrônica e manutenção de alarmes para o IFC – Campus Videira,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus
Anexos.

1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pre-
gão nº 0005/2018, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Item Serviço Local de
Execução 

Preço Mensal Preço Anual
Total

01

Monitoramento eletrônico com envio

de  apoio  tático  quando  ocorrer

eventos, dos sistemas de alarmes já

instalados no IFC Campus Videira.

Instituto Federal
Catarinense

Campus Videira,
Rod SC 135, Km

125, Bairro
Campo

Experimental,
Videira/SC

XXXX XXXX

3.1.1 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados,
conforme disposto no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A Contratada obriga-se a:

4.1.1 Realizar o serviço, no prazo e condições definidos no Edital e Termo de Referência
(Anexo I), além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada e
dirigida a Contratante, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e
complementar deste Contrato, no que não o contrarie.

4.1.2 Fornecer preço à vista com tributos, mão de obra, seguro e despesas de
quaisquer naturezas, incidentes direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos
eventuais descontos.

4.1.3 Instalar e manter sede operacional dentro do município de Videira/SC, devendo
apresentar tal regularidade até o início da vigência do contrato, a fim de propiciar um
atendimento  ágil  em  caso  de  ocorrências  que  insurgirem  durante  as  rotinas  de
monitoramento.

4.1.4 Informar o nome do responsável para representá-la perante a Contratante.
Qualquer alteração do responsável pelo fornecimento do serviço do presente objeto
deverá ser comunicada por escrito e autorizada previamente pelo responsável pela
fiscalização.

4.1.5 Fornecer o serviço referente ao objeto desta licitação dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidos com observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações.

4.1.6 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento do fornecimento pela Contratante,
devendo comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e
qualquer irregularidade, alteração ou dificuldade que impossibilite a execução do
contrato.

4.1.7 Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem
interrupções, garantindo o perfeito desempenho deste.
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4.1.8 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.1.9 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto licitado, tais como: a) salários; b) seguros de acidentes; c)
taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte;
e g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

4.1.10 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

4.1.11 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente ao objeto licitado
e outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido
ocasionados por empregados credenciados para a entrega do objeto.

3.1.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação.

4.1.13 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto,
ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.

4.1.14 Não subcontratar ou transferir a terceiros, a execução do presente objeto, sem
prévio consentimento por escrito da Contratante, sob pena de incorrer nas penalidades
nele previstas.

4.1.15 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da
execução do presente objeto.

4.1.16 Responsabilizar-se ressarcindo todo e qualquer dano causado à Contratante ou a
terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados.

4.1.17 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por
força da contratação.

4.1.18 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo
estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas no instrumento
contratual.

4.1.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

4.1.20 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

4.1.21 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

4.2 A Contratante obriga-se a:

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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4.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente
designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

4.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

4.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

4.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços dentro das normas do contrato.

4.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os
prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

4.2.7  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada  com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução do  presente  Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1 O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para 12 (doze)
meses de R$ XXXX (XXXX), sendo R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX e R$ XXXX (XXXX)
para o exercício de XXXX. 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado
a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de
1993.

6.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de merca-
do ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à reali-
zação de uma nova licitação.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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6.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

6.3.1 O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de pre-
ços, para readequação ao referido limite.

6.3.2 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Administra-
ção Pública ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos.

6.3.3 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3.4 A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro
ano de vigência da contratação.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento definiti-
vo do serviço pelo fiscal de contratos através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada.

7.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o mon-
tante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante proto-
colo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

7.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen-
tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa-
gamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade
do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser im-
presso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici-
onado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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7.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, da seguinte forma:

7.4.1 O valor do contrato será depositado na conta-corrente, agência e
estabelecimento bancário, indicados pela Contratada.

7.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento.

7.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporci-
onais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
365      365

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Fiscal de Contrato e pelo Coordenador Geral
de Infraestrutura e Serviços do Instituto Federal Catarinense Campus Videira, e deverão ser recebi-
dos da seguinte forma:

8.1.1 Provisoriamente, pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da realização do serviço, para posterior verificação da conformidade dos itens
com as especificações exigidas.

6.1.2 Definitivamente, pelo Coordenador Geral de Infraestrutura e Serviços, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação
da conformidade qualitativa e quantitativa dos itens.

6.1.3 A fiscalização do Contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 0005/2018, ocorrerá
conforme o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo ao Edital.

8.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de
Referência, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comuni-
cando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto
em questão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como:
frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na le-
gislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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8.2.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do ob-
jeto recusado, o setor de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Admi-
nistração e Planejamento da CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de
que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo
com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades
previstas no Edital.

8.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especifi-
cações e/ou que não estejam adequados para uso.

8.4 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados
durante as operações de transporte e descarga no local de entrega.

8.5 A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada.

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de
1993. 

9.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555
de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa,
deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de
prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/
ou ensejar o retardamento da execução do certame.

10.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

10.2.2 Multa.

10.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30
(trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do Código Civil.

10.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da
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obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem
10.2.2.1.

10.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o
Instituto Federal Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois) anos. (Parecer
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

10.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a
Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa
49, de 25/04/2014). 

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.

10.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense Campus Videira.

10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ar-
tigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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12.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada,
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE.

12.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. 

12.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.1.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

12.4.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará na  reten-
ção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CON-
TRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de
2018 à conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 8100000000,
Elemento de Despesa: 33.90.39.

13.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas
em termo aditivo ou apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº
5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no Decreto n°
2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666,
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data. 

15.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de
Caçador/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir
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quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado
em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Videira/SC, (XX) de (XXXXXXXX) de 2018.

   

          ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO III

PREGÃO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ____________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QTDE

PREÇO
MENSAL

PREÇO GLOBAL

1 Mês

Monitoramento  eletrônico  com  envio  de

apoio  tático  quando  ocorrer  eventos,  dos

sistemas  de  alarmes  já  instalados  no  IFC

Campus Videira.

12 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega
definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos,
diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material,
dentre outros, nos termos do edital.

      _______________________________________
DATA: _____  /____ /2018.                                    ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO IV 

PREGÃO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALARÁ SEDE OPERACIONAL NA CIDADE DE VIDEIRA/SC
(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA)

DECLARO, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018 – UASG 158379,
QUE  A  EMPRESA  (XXXXXXXXXXXXXXX),  INSCRITA  NO  CNPJ/MF  SOB  Nº(XXXXXXXXXXXXXXX),
SEDIADA  NA  (XXXXXXXXXXXXXXX),  REPRESENTADA  PELO  SR.  (XXXXXXXXXXXXXXX),
COMPROMETE-SE EM INSTALAR E MANTER SEDE OPERACIONAL NA CIDADE DE VIDEIRA/SC, A FIM
DE  PROPICIAR  O  ATENDIMENTO  ÁGIL  EM  CASO  DE  OCORRÊNCIAS  RELACIONADAS  AO
MONITORAMENTO.

DECLARO AINDA QUE, EM CASO DE HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA, A BASE OPERACIONAL PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÁ INSTALADA NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS A
PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO OU DO RECEBIMENTO DE AVISO OFICIAL POR PARTE DO INSTITUTO
FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA. 

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX).

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

NOME: (XXXXXXXXXXXXXXX)
CÉDULA DE IDENTIDADE: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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ANEXO V 

PREGÃO Nº 0005/2018

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E DE NÃO VISTORIA
(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARO, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018 – UASG 158379,
QUE  A  EMPRESA  (XXXXXXXXXXXXXXX),  INSCRITA  NO  CNPJ/MF  SOB  Nº(XXXXXXXXXXXXXXX),
SEDIADA NA (XXXXXXXXXXXXXXX), REPRESENTADA PELO SR. (XXXXXXXXXXXXXXX), VISTORIOU
AS ÁREAS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, PARA TOMAR PLENO CONHECIMENTO DE
SUAS INSTALAÇÕES EDAS DIFICULDADES QUE OS SERVIÇOS POSSAM APRESENTAR NO FUTURO.

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX).

_________________________________________________
SERVIDOR DO ÓRGÃO

DECLARO QUE ME FORAM APRESENTADAS ÀS ÁREAS E INSTALAÇÕES, COM ACESSO A TODOS OS
LOCAIS E DETALHES NECESSÁRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, TENDO SIDO
FORNECIDAS  AS  INFORMAÇÕES  E  ESCLARECIMENTOS  INERENTES  A  ESTA  VISTORIA,  POR  MIM
SOLICITADOS.

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX).

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

NOME: (XXXXXXXXXXXXXXX)
CÉDULA DE IDENTIDADE: (XXXXXXXXXXXXXXX)

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

DECLARO QUE  A  EMPRESA  XXXXXXXXXXXX,  CNPJ  XXXXXXXX,  OPTOU POR NÃO  VISTORIAR  O
LOCAL
DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  OBJETO  DO PREGÃO  ELETRÔNICO 0005/2018  –  UASG 158379,
ESTANDO  CIENTE  DAS  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  E  TODAS  AS  DEMAIS  EXIGÊNCIAS  PARA  A
REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  LICITADOS,  NÃO  PODENDO  ALEGAR  DESCONHECIMENTO  DAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS MESMOS.

(XXXXXXXXXXXXXXX), EM (XX) DE (XXXXXXXXXXXXXXX) DE (XXXX) .

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

NOME: (XXXXXXXXXXXXXXX)
CÉDULA DE IDENTIDADE: (XXXXXXXXXXXXXXX)

Comissão responsável pelos mapeamentos dos fluxos e padronizações dos processos de aquisições do
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ANEXO VI

REGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018 

PROCESSO Nº 23352.000965/2018-45

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

1.1 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

1.1.1. DA DEFINIÇÃO

1.1.1.1  Este  documento  apresenta  os  critérios  de avaliação  da qualidade dos

serviços,  identificando  indicadores,  metas,  mecanismos  de  cálculo,  forma  de

acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento

das metas estabelecidas.

1.1.1.2  Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio dos

indicadores  apresentados  e  em  cada  um  deles  serão  atribuídos  pontos  de

qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

1.1.1.3 Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de

qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a

qualidade dos serviços. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar

em  valores  entre  0  (zero)  e  100  (cem),  correspondentes  respectivamente  às

situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada.

As  tabelas  abaixo  apresentam  os  indicadores,  as  metas,  os  critérios  e  os

mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS

1.2.1 Fica estabelecido entre as partes o Instrumento de Medição de Resultados - IMR,
o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

1.2.2 A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por
meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no
período avaliado;

1.2.3 As situações abrangidas pelo IMR se referem a fatos cotidianos da execução do
contrato,  não  isentando  a  CONTRATADA  das  demais  responsabilidades  ou  sanções
legalmente previstas;

1.2.4  A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos da metodologia de avaliação
durante a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente
que o anterior e não houver prejuízos para a CONTRATADA.

1.3 DOS PROCEDIMENTOS
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1.3.1 O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos
serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

1.3.2 Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do
Contrato notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou
preste os devidos esclarecimentos.

1.3.3 A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato
poderá  ser  verbal  ou  por  escrito,  a  depender  da  gravidade  da  situação  ou  da
reincidência do fato.

1.3.4 Constatando  irregularidade  passível  de  notificação  por  escrito,  o  Fiscal  do
Contrato  preencherá  termo  de  notificação,  relatando  a  ocorrência,  seu  grau  de
pontuação, o dia e a hora do acontecido.

1.3.5 O  termo  de  notificação  será  imediatamente  apresentado  ao  preposto  da
CONTRATADA, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto”
no documento, que ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato.

1.3.6 Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e
pagamento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação
mensal do serviço.

1.3.7  A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato,
emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela
CONTRATANTE  os  descontos  relativos  à  aplicação  do  Instrumento  de  Medição  de
Resultados.

1.3.8 O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste,
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

1.3.9 Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos
de notificação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

1.3.10 Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos,  deverá o preposto da
CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação.

1.4 DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO

1.4.1  O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada
tipo de ocorrência.

1.4.2 As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada
nível uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo:

ITEM OCORRÊNCIA VALOR DA
INFRAÇÃO

PONTUAÇÃO
MENSAL

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrupção na prestação dos
serviços mas que comprometem sua realização de maneira satisfatória, tais como:
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01 Atendimento dos chamados para manutenção fora do
prazo estipulado;

1

02 Serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 1

03 Conduta  e  comportamento  inadequado  no
atendimento;

1

04 Atendimento  com  funcionários  não  capacitados,  sem
uniforme,  identificação,  equipamento,  máquina  ou
utensílio de uso obrigatório;

1

05 Atendimento inadequado, com baixa qualidade ou com
desídia;

1

06 Falta de organização/limpeza no local de trabalho; 1

07 Atender as expectativas do publico usuário, quanto à
satisfação no atendimento; 1

TOTAL OCORRÊNCIA TIPO 01

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prestação do serviço, tal como:

08 Falta  da  imediata  visita  ostensiva,  quando  há
ocorrências ou disparos;

2

09 Não  atendimento  ou  não  realização  da  manutenção
mensal preventiva;

2

10 Manutenção  corretiva  não  realizada  no  prazo  de
atendimento,  deixando  equipamento  sem
funcionamento e a unidade sem proteção;

2

11 Interrupção do acesso remoto 24 horas; 2

12

Falta de entrega de relatórios e outros documentos que
se  fizerem  necessários  para  a  correta  execução  do
contrato;

TOTAL OCORRÊNCIA TIPO 02

Ocorrências  tipo  03  = Situações  que  caracterizam  interrupção  na  prestação  do  serviço  e
comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:

13
Reiterados  atrasos  no  atendimento  às  solicitações  e
manutenções;

3
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14
Reiterado  atendimento  inadequado  ou  serviços  mal
executados;

3

15
Reiterada falta da imediata visita ostensiva, quando há
ocorrências ou disparos;

3

16

Reiterada  falta  de  entrega  de  relatórios  e  outros
documentos que se fizerem necessários para a correta
execução do contrato.

3

TOTAL OCORRÊNCIA TIPO 03

TOTAL OCORRÊNCIAS TIPO 01 + TIPO 02 + TIPO 03

1.5 DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

1.5.1 A  faixa  de  ajuste  no  pagamento  será  definida  pela  soma  das  pontuações
atribuídas às ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo:

Pontuação Ajuste no pagamento

02 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal.

03 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal.

04 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal.

05 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal.

06 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal.

07 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal.

08 pontos Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal.

09 pontos ou mais Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal.
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